
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP 89.500-124 | Caçador – SC | Fone (49) 3666-2433 
Página 1 de 7 

 

 

 

 
 

 

1.1 Compra de material do método fônico IRACEMA MEIRELES - A CASINHA FELIZ - ISM EDITORA 
LTDA-CNPJ: 26.719.645/0001-72, materiais necessários para todas as turmas de 1° ano da rede 

municipal de ensino para ano letivo 2025. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANT 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

 
 
 

 
1 

COMPRA DE MATERIAL DO 

MÉTODO FÔNICO IRACEMA 
MEIRELES - A CASINHA 
FELIZ - MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA TODAS 
AS TURMAS DE 1° ANO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
PARA ANO LETIVO 2025. 

 
 

 
464248 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
1030 

 
 

 
R$ 118,00 

 
 

 
R$ 121.540,00 

 

 
1.2 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 
na forma da Lei n° 14.133, de 2021. Decreto 10.792, de 22 de março de 2023, do Município de Caçador. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar 

 

 
2.1 A alfabetização é um processo fundamental na formação de indivíduos e no desenvolvimento de sociedades. 
É dever da escola alfabetizar os estudantes durante o primeiro ano do ensino fundamental, desta forma encontrou- 
se a necessidade de buscar um método eficaz que garantisse a aprendizagem de todos em tempo hábil e com 
resultados efetivos. A metodologia utilizada para o desenvolvimento do processo de alfabetização foi o uso dos 
livros do método Iracema Meireles - “Casinha Feliz”. A aquisição destes livros é uma essencialidade e necessidade 
pública, considerando que interfere no desenvolvimento dos aspectos intelectuais dos estudantes. 
 

 
3.1 Após estudo da questão, encontrou-se como solução mais viável para aquisição dos livros pretendidos a 
compra, pois são materiais consumíveis utilizados de forma integral pelos estudantes, o processo será dispensa 
de licitação. Para execução dos serviços será utilizado a dispensa de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da 
Lei n o 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto municipal nº 10.792 de 2023. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

 
4.1 Sustentabilidade 

 
4.1.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes. Como 
a aquisição trata-se de coleções de livros, a não geração não será possível de alcançar. Os livros após o uso 
serão descartados no lixo reciclado para não gerar resíduos para o ambiente. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Garantia da contratação 

 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a. Pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual; 

b. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste instrumento; 

c. Fiscalizar a correta execução e cumprimento das obrigações contratuais; 

d. Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá manter contato com o/a 
responsável da contratada, facilitando o processo. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer os produtos, objeto deste contrato, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, 
prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento; 

b) Arcar com todas as despesas referente à contratação, sendo que a presente contratação não gera nenhum 
tipo de vínculo empregatício entre o Município perante a contratada e seus subordinados, sendo de sua 
responsabilidade o pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação; 

c) Assumir a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e previdenciária, decorrente do transporte, e ainda, a 
obrigação de reparar os danos de qualquer natureza que possam advir na hipótese de qualquer sinistro em que 
possa se envolver no referido trajeto, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 
d) Os materiais deverão ser novos, sem rasuras, de primeiro uso e edição mais recente do mercado e 
preferencialmente em capa comum ou capa dura; 

 
e) O material bibliográfico deverá ser comercializado por distribuidora, livraria especializada e/ou editora no 
Brasil, devendo constar o preço em seu respectivo catálogo e nota fiscal; 

 
f) Os livros deverão ser entregues no depósito da Secretaria de Educação, situado na avenida Lourenço Faoro 
4300, Bairro Industrial, conforme cronograma planejado pelo fiscal do contrato, tendo como data aproximada de 
entrega o mês de agosto. 

 
g) Os pacotes devem conter as quantidades requisitadas, atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado 
no contrato. 

 
h) Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

 
i) A distribuidora deverá responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, 
seguros, fretes e outros que venham incidir na entrega dos produtos. 

 

 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, artigo 117, caput) e decreto municipal nº 10.792, de 22 de março de 2023. 

 

 
Fiscal do Contrato 

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n.º 11.246, de 2022, artigo 22, VI). 

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, artigo 117, §1º, e Decreto n.º 11.246, de 2022, artigo 22, II). 

6. 7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n.º 11.246, de 2022, artigo 22, 
III). 

6. 7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022, artigo 22, IV). 

6. 7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n.º 11.246, de 2022, artigo 
22, V). 

6. 7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n.º 11.246, de 
2022, artigo 22, VII). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Artigo 23, I e II, do 
Decreto n.º 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, artigo 23, IV). 

6.8.2 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n.º 11.246, de 
2022, artigo 22, VII). 

6.8.3 O presente processo tem como fiscal o servidora Adeline Aparecida Ferrasso – Matrícula: 17455. Fiscal 

Fiscalização 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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do Contrato substituta Fabiola Morona - Matrícula:17431 

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto Municipal nº 10.792, de 22 de março de 2023). 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 10.792, de 22 de março de 2023. 

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 10.792, de 22 de março de 2023 

6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal 
nº 10.792, de 22 de março de 2023 

6.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da 
Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
Municipal nº 10.792, de 22 de março de 2023 
6.9.5 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 10.792, de 22 de março de 2023 

6.9.6 O presente processo tem como Gestor do Contrato Allison Luiz Boufleur - Matrícula:  16365  e Gestor do 

contrato substituto – Helton Calisto - Matrícula: 8952 

 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não produzir os resultados acordados, deixar de 
executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar 
materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada. 

Liquidação 

7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1 o prazo de validade; 

7.3.2 a data da emissão; 

7.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.3.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.3.5 o valor a pagar; e 

7.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Gestor do Contrato 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
7.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas . 

7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.11 O pagamento será efetuado após recebimento da nota fiscal obedecendo a ordem cronológica da 
Secretaria da Fazenda. 

Forma de pagamento 

7.12 O pagamento será efetuado em 6 (nove) parcelas iguais no valor de R$ 10.100,00 (Dez mil e cem 
reais). 

7.13 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.15.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
8.1 Para execução dos serviços será utilizado a dispensa de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei 
n o 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto municipal nº 10.792 de 2023. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

● Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
● Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

● Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

● Dados da empresa e responsável; 
● Ata das últimas eleições dos dirigentes no caso de entidades; 
● Procuração quando se tratar de representante legal; 
● Documentos autenticados do responsável pela assinatura (RG e CPF) 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;

 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da entidade;

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

 Certidão Negativa de Débitos com o Município;

 Certidão do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e no portal de Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS dando conta quanto à ausência de condenações por improbidade 

administrativa da pretensa pessoa contratada, conforme determina o art. 12 da Lei nº 8.429/1992 e 

impedimento de contratar com a Administração, nos termos do inc. III do art. 14 da Lei de Licitações

 
Habilitação econômico-financeira 

● Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 121.540,00 (Cento e vinte e um mil, quinhentos e 
quarenta reais), conforme em anexo. 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador. 

10.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador. 

10.3. A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame ocorrerá à conta da 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Dotação do Orçamento do exercício de 2025: 

 

 NÚMERO: 84632
 UNIDADE GESTORA:1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

 ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2005 –SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO

 SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL

 PROGRAMA: 12 – EDUCAÇÃO

 AÇÃO: 2.25 – MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 DESPESA: 122 - 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

 FONTE DE RECURSO: 1119 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - 30% (LEI 14.113/2020)

 
11.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila mento. 

Caçador, 31 de janiero  de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 
Bartira Elisa Tomazini Kmeliuskas 
Assessor De Setor 

Adeline Aparecida Ferrasso 
Fiscal do Contrato 
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